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REMUNERAÇÃO  E  PAGAMENTO  RETROATIVO
DESSA  VERBA  DEVIDOS. MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- Nas ações movidas contra a Fazenda Pública deve- se
aplicar o Decreto nº 20.910/32, o qual preleciona que o
prazo prescricional é de 05 (cinco) anos.

-  Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, não
há que se  falar  em prescrição de fundo de direito,  na
medida em que o prazo prescricional é renovado mês a
mês e, por isso, não atinge os valores que antecedem o
quinquênio imediatamente anterior  ao ajuizamento da
ação, tampouco o direito à implantação, nos termos da
Súmula 85 do STJ.

- O art. 57 da Lei Orgânica do Município de Juazeirinho
garante  o  adicional  por  tempo  de  serviço  aos  seus
servidores públicos e o art. 75, §1º, da Lei Municipal nº
246/1997  (Estatuto  dos  Servidores  do  Município  de
Juazeirinho) assegura-lhes o direito ao recebimento do
quinquênio,  estabelecendo  que  será  concedido  um
adicional correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
vencimento de seu cargo efetivo.

-Existindo previsão legal para a percepção do adicional
por  tempo  de  serviço  na  modalidade  quinquenal,   o
servidor  faz  jus  à  implantação  da  verba  na  sua
remuneração.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.
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A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  a
prejudicial de prescrição e, negar provimento ao apelo e à remessa.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária e Apelação  Cível
interposta pelo  Município de Juazeirinho contra sentença prolatada pelo
Juízo da Vara Única daquela Comarca (fls. 38/41-v), lançada nos autos da
Ação de Cobrança c/c Danos Materiais e Obrigação de Fazer ajuizada por
Maria do Socorro Rodrigues de Souza.

O julgador de primeiro grau acolheu os pleitos iniciais e
determinou que o promovido implante o adicional por tempo de serviço no
contracheque da parte  autora,  adimplindo,  consequentemente,  os  valores
retroativos,  observada  a  prescrição  quinquenal.  Ordenou,  ainda,  que  a
gratificação fosse calculada sobre o vencimento do cargo com o adicional de
5% por quinquênio de efetivo exercício prestado. 

Sobre  as  verbas  devidas,  o  magistrado  estipulou  a
incidência  dos  juros  legais  em 0,5% a.m.,  a  partir  da  citação,  e  correção
monetária,  a  contar  do  vencimento  de  cada  parcela  mensal.  Ao  final,
condenou a edilidade em honorários advocatícios, estes fixados em 10%.

Em  suas  razões,  fls.  45/52,  o  recorrente  argui  como
questão prejudicial a prescrição quinquenal. No mérito, aduz que a apelada
não  comprova  as  extensões  patrimoniais  sofridas  em  decorrência  do
suposto ato ilícito, não havendo que se falar em devolução de valores, tendo
a edilidade agido dentro da legalidade.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  com  a
reforma da sentença e total improcedência dos pedidos. Alternativamente,
caso reconhecida a prática ilícita indenizável, requer que o valor arbitrado
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seja  proporcional  ao  dano  identificado,  atendendo  aos  ditames  da
razoabilidade.

Contrarrazões pela manutenção da sentença, fls. 60/63.

A Procuradoria de Justiça opina pelo acolhimento parcial
da prejudicial, sem manifestação meritória, fls. 73/75.

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Da prejudicial de mérito

Prescrição quinquenal

O Município apelante argui, em sede de prejudicial de
mérito,  a  prescrição  quinquenal,  ressaltando  que,  mesmo se  o  recorrido
tivesse direito à implantação, seu direito já estaria prescrito.

Cediço que nas ações movidas contra a Fazenda Pública
deve-se  aplicar  o  Decreto  nº  20.910/32,  o  qual  preleciona  que  o  prazo
prescricional é de 05 (cinco) anos, nos termos dispostos no art. 1º da referida
norma, que passo a transcrever:

“Art.  1º  As  dívidas  passivas  da  União,  dos  Estados  e  dos

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda  federal,  estadual  ou  municipal,  seja  qual  for  a  sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou

fato do qual se originarem.”
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Verifica-se, ainda, que a legislação traz em seu texto a
expressão  “seja  qual  for  a  sua  natureza”,  levando-nos  a  crer  que  a  sua
aplicabilidade  independe  da  natureza  da  verba,  seja  ela  indenizatória,
remuneratória ou qualquer outro tipo, bastando apenas que seja um direito
ou ação contra a Fazenda Pública.

Ademais,  por  se  tratar  de  relação  jurídica  de  trato
sucessivo, não há falar em prescrição de fundo de direito, na medida em que
o prazo prescricional é renovado mês a mês e, por isso, não atinge os valores
que  antecedem o  quinquênio  imediatamente  anterior  ao  ajuizamento  da
ação, tampouco o direito à implantação, nos termos da Súmula 85 do STJ:

Súmula  85  -STJ.  Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

Sendo assim,  rejeito a prejudicial de mérito ventilada,
porquanto  tal  prazo  prescricional  fora  devidamente  observado  pelo
magistrado de primeiro grau.

Mérito.

Inicialmente,  cumpre  ressaltar  que,  embora  a
autora/recorrida tenha intitulado a presente demanda como sendo cobrança
cumulada  com  indenização  por  danos  materiais  e  obrigação  de  fazer,
verifica-se  o  nítido  propósito  de  cobrar  uma  verba  não  paga  pelo  Ente
Municipal,  com a indicação do prejuízo de ordem material  verificado ao
longo dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Dessa forma, irrelevante o nome da ação para o deslinde
da  questão,  eis  que  ficou  devidamente  clara  a  narração  da  ilegalidade
praticada pela Edilidade Municipal e da inexistência de adimplemento de
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verba.

Extrai-se dos autos que Maria do Socorro Rodrigues de
Souza ingressou com ação de cobrança c/c danos materiais e obrigação de
fazer  em face do Município  de Juazeirinho,  argumentando ser  servidora
municipal desde abril de 1997.

Aduziu que a Edilidade deixou de lhe pagar o adicional
por  tempo  de  serviço,  afirmando  fazer  jus  ao  recebimento  de  03
quinquênios,  perfazendo o acréscimo de 15% (quinze por cento)  em sua
remuneração.

Pois bem. 

De  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do  Município  de
Juazeirinho, datada de 5 de abril de 1990, o adicional por tempo de serviço
restou  devidamente  garantido  aos  servidores  públicos  municipais,
conforme preleciona o art. 57, da referida lei, in verbis:

“Art. 57-Ao servidor municipal é assegurado o percebimento de

adicional  por  tempo  de  serviço,  sempre  concedido  por

quinquênios, bem como a sexta parte dos vencimentos integrais

concedida após vinte e cinco (25) anos, de efetivo exercício, que

incorporar-se-ão aos vencimentos para todos os efeitos”.

Por  conseguinte,  o  art.  75,  §1º,  da  Lei  Municipal  nº
246/1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Juazeirinho) garante aos
servidores municipais o direito ao recebimento de tal verba, estabelecendo
que será  concedido um adicional  correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o vencimento de seu cargo efetivo,  devido “a partir  do dia  imediato
àquele em que o servidor completar o tempo de serviço exigido”:

“Art. 75 – Por quinquênio de efetivo exercício no serviço público
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municipal,  será  concedido  ao  servidor  um  adicional

correspondente a 5% (cinco por cento) do vencimento de seu cargo

efetivo até o limite de 7 (sete) quinquênios.

§1º – O adicional é devido a partir do dia imediato àquele em que

o servidor completar o tempo de serviço exigido”.

Como se vê, a norma local e o Estatuto dos Servidores
garantiram o pagamento de adicional por tempo de serviço aos servidores
municipais  a  cada  cinco  anos  de  atividades  efetivamente  prestadas  à
Administração Pública.

Sobre o tema, esta Egrégia Corte de Justiça, decidindo
casos semelhantes, já se manifestou no sentido de que, havendo previsão na
Lei Orgânica do respectivo Município, o servidor faz jus à implantação do
quinquênio:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  PRESCRIÇÃO  DE

FUNDO  DE  DIREITO.  INOCORRÊNCIA.  TRATO  SUCESSIVO.

PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  SÚMULA  N.  85  DO  STJ  E

DECRETO  LEI  N.  20.910/1932.  MÉRITO.  ADMINISTRATIVO.

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO.  AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS.  ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(QUINQUÊNIO).  CABIMENTO.  PREVISÃO  NA  LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. JURISPRUDÊNCIA DO TJPB E

DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  CONSECTÁRIOS  LEGAIS.

ADEQUAÇÃO  DA  SENTENÇA  NESTE  PONTO.  APELO

DESPROVIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA  PARCIALMENTE

PROVIDA. - Segundo o STJ, "[...] O entendimento jurisprudencial

do Superior Tribunal de Justiça está disposto no sentido de que

não se opera a prescrição do fundo de direito,  mas apenas das

parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação,

por configurar-se relação de trato sucessivo, conforme disposto na

Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
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Fazenda  Pública  figure  como  devedora,  quando  não  tiver  sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação [...]"1. - Segundo ordem jurídica pátria, faz jus à percepção do

quinquênio, no percentual legal, servidor que atende a todos os

requisitos  legais  para a percepção do referido benefício.  -  "A 1ª

Seção/STJ,  ao  apreciar  o  REsp  1.270.439/PR  (Rel.  Min.  Castro

Meira,  DJe  de  2.8.2013  ,  recurso  submeti  (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00008266020158150631,  4ª

Câmara Especializada Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA

, j. em 12-12-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C  DANOS

MATERIAIS  E  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.  INCONFORMISMO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.

PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  OBSERVÂNCIA  PELO

MAGISTRADO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDOR  PÚBLICO.

ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  QUINQUÊNIOS.

PREVISÃO LEGAL. ART. 57. DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

E  ART.  75  E  §1º,  DO  ESTATUTO  DOS  SERVIDORES.

IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DEVIDOS. MANUTENÇÃO

DO DECISUM. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - De acordo

com o art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32, será de cinco anos o prazo

de  prescrição  para  todo  e  qualquer  direito  ou  ação  contra  a

Fazenda Pública. - A relação jurídica travada no presente caso é de

trato sucessivo, não havendo que se falar em prescrição do fundo

do direito,  na medida em que o prazo prescricional é renovado

mês a mês e, por isso, não atinge os valores que antecederam o

quinquênio  imediatamente  anterior  ao  ajuizamento  da  ação

tampouco  o  direito  à  implantação,  conforme  entendimento  da

Súmula nº 85 do STJ.  -  Como é cediço,  os Municípios possuem

competência constitucionalmente garantida para fixar e alterar a

remuneração de seus servidores, bem como organizar o quadro e a
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carreira de seus órgãos, consoante o disposto no art. 39 da Carta

Magna,  observando,  para  tal,  as  regras  hierarquicamente

superiores, tais como as Constituições Estadual e Federal. -  A Lei

Orgânica do Município de Juazeirinho, datada de 5 de abril de

1990, garante aos servidores públicos municipais, em seu artigo

57, o percebimento do adicional por tempo de serviço. - O art. 75,

§1º,  da Lei  Municipal  nº  246/1997 (Estatuto dos  Servidores  do

Município de Juazeirinho) assegura aos servidores municipais o

direito ao recebimento do quinquênio, estabelecendo que será

concedido um adicional correspondente a 5% (cinco por cento)

sobre o vencimento de seu cargo efetivo, sendo devido “a partir

do dia imediato àquele em que o servidor completar o tempo de

serviço exigido” (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº

00008213820158150631,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO ,  j.  em 25-10-

2016) 

Assim, a pretensão da parte demandante apenas seria
afastada  se  a  Edilidade  comprovasse  cabalmente  o  adimplemento  do
referido adicional, o que não ocorreu.

Com  essas  considerações,  REJEITO  a  prejudicial  de
prescrição  e,  NEGO PROVIMENTO ao apelo e  à  remessa,  mantendo a
sentença vergastada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidi  a  Sessão  Ordinária  da  Terceira  Câmara

Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba no dia 05 de setembro

de  2017,  conforme  certidão  de  julgamento  de  fls.  63.  Participaram  do

julgamento,  além desta  relatora,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e

Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Presente à
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Sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega,  Promotor  de  Justiça

convocado.

Gabinete no TJPB, em 12 de setembro de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

R E L A T O R A
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